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Re:Ofício BRK

EMANUELLY VIDAL CAVALCANTE DE LIMA - PPJS

qua l3102201911:51

PaÍaJUL|O CESAR ROCI-IÀ MOTÀ MP <ju io.mota@embasa ba.gov.br>; MARCELO LUSSÂNO ROCHA SORGES - PAD

<lussano boÍges@embasa.ba.qov br>;

cclOSE ENRIQUE LA6O GLES AS A OM <enrique.iglesias@embasa.ba.gov.bí>; MARIA VANUZA OA SILVA PEREIRA

A MP <vanuza.peÍeiÍa@embasa bagov br>,

0 1 anêxos (47 KB)

OfÍcio BRK.doc:

Prezado,

Segue com alterações sugeridas, solicitamos os bons préstimos no sentido de
encaminhar com urgência via assinada digitalizada, a fim de evidenciar a tomada de
providências ao TCE.

Atenciosamente.

Emanuelly vidal
analista de saneam€nto - advogada

Procuradoria luídrca - Ge.ent€ do Consultivo _ PPJS

eEúasa
-:,

ww emb.tá.bà.q@.br

OTA DE CO FIDE CIALIOADE:
Eã;r*"pondê"d. .lêt,6rrcâ conlém informações geradás pelo Juridico ds Empresa Baiene de Águas e

seneamêntô S A. Sau conteúdo é conridencial ê inviolável em decoÍrêncis da relaçáo advogado-clientê (arligo 133 da

Constiluição da R6pública e aÍtigo 7", inci§o ll, da Lei FedoÍal n" 8.906/94) e se dêslina exclusivamentê à(s) pes§oa(s)

endereçada(s). A utilizeção, ópia e divulgação não auloÍÊedss desta men§âg€m sáo expressemenle proibides (ârtigo

tS: Oo COoigo P6naD Se você rec€b€u esia mensagêm por €ngano, por lavoÍ avise imedialamenl€ o remetenle

respondendo o e-mail e epâgandco em sêguida.

This eleclronic message conleins informstion gênêaaled bylh€ lêgeldepartment oí Empre§a Baiane dêAguas €

Saneamênto S.A. [s contênt is confidentiel and privileged arising fÍom lhe reláionship atlorney-clienl and i§ intended for

lhê use ofthe addressee(s) only. Thê unauthorized use, copy ordisdosurê ofthis ms$sge is expressly prohibited. lfyou

have received this Ínessâge in enor, pl€ssê conlact the §endêr immediately, by ânsw€ring the êmailand dêlêting

promptly.

Dê: JULIO CESAR ROCHA MOTA - MP

Enviedo: terça-Íeira, 12 de feveÍeiro de 2019 1O:O9:52

PaÍa: MARCELO IUSSANO ROCHA BORGES - PAD

C.: ÉMANUELLY VIDAL CAVALCANTE DE LllúÀ - PPJS; IOSE ENRIQUE LAGO lGI-ESIAS - A-DM; MARIA VANUZA

DA SILVA PEREIRA. A-MP
Assunto: Enc; ofício BRK

Ref.2255166-2
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Prezados,

Para verificar e informar se posso enviar a Notificação. Sds.,

Júlio Mota
Superintendente de Produção de água e EsSotamento Sanitário - MP
Tel.: (71)3335-7165
Êax: (71)3335-7103
Embasa

De: MARIA VANUZA DA SItVA PEREIRA - A'MP
Enviado: segunda-feirâ, 11de fevereiro de 2019 17:45

PaTà: JUI.IO CESAR ROCHA MOTA. MP

Aarunto: OÍlcio BRK

lúlio

Segue ofício com correções.

Atenciosamenle.

er!0basa_:7
ww.emb6.bÀ.sd-b{

Vanuza Pereira
Assessora da Superintêndência de ProduÉo de Águâ e Esgolamento Sanitário

VolP - 551-7166
(71) 3335-7168

van uza - Derein@emba sd. ba. qov - bt

As informações deste docuhênto e todos os demais e estê anexado são confid€nciâis ê leSalmente protêgidos,

somente podendo seÍ usados pelo indivíduo ou entidad€ a quem foi endereçado e exclusivâment€ pâra os Íjns
instit!cionais pâía os quãis se pÍopôem- Â utilização, divulgação, disponibitização, ou quatquer forma dê
compartilhâmento destas lnformações ficam restritas às pessoas para as quâis foram endereçadas e exch/sivamente
para os fins institucionais para os quâis Íoram produaidos sendo ilícita qualquerveiculação ou utiliaação fora dêstes
parâmeúos e sujeitândo o responsável a sanções disciplinaÍes administrativas e penalmente previstas, tais como
disciplinadas pelos art 482 da CtT e an 154 do Códi8o P€nal.

Íhe inÍormotion contoinetl in this document oncl oll its ottochmenü ore .onÍidentiol on.t tegotty protected, only Íor use

by the intended rccipientond exclusively Íot the institutiohol purposes for which ít wos mode_ The use, disctosurc,

releose, or ony Íorm oÍ shoring oÍ this inÍoÍmotion is Íestricted to the rcceivers Íot whi.h jt wos oddÍessed onct
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BSIK
Ambiental

Salvador, 29 de abril de 20'19

Carta BRK.AJ - 2019.31

Empresa Baiana de Águas ê

Avenida Lucaia s/no - Parque

Salvador - Bahia

04346 23h,,tmg
20 t9

, .,rer Á :ün,oj
rr,,r.96,.r.r

Saneamento S.A. - EMBASA

Paulo Jackson - Rio Vermelho

AJC.: Sr. Julio César Mota Rocha - Superintendente de Esgoto Sanitário

ReÍ: Ofícios n''1212019 e n'02í/2019 Émbasa

Prezado Senho(

Fazemos rêferência aos Ofícios n" 12120'19 e n" 02112019, no§ quais a Embasa requer

informaçôes sobre o compartilhamento de ganhos de produtividade da Concessionária com a

Embasa tendo em vista a celebraçáo do adilivo 33112017 ' bem como o envio das inÍormações

da TIR eÍetiva do projêto, TIR efetiva do capital, Valor Presente Líquido do contrato ê o Fluxo de

Ceixa.

A Íim de êsctarecer todos os pontos destacados pela Embasa, a BRK Ambiental

Jaguaribe vem apresentar o Relatório Técnico elaborado pela GO Associados e encaminhar o

Fluxo de Caixa do Projeto e o Fluxo de Caixa do Acionista' com ba§e na proposta comercial e

após a celebração do aditivo 331/2017.

Como é detalhadamente dêmonstrado no rêferido Relatório Técnico' tanto a suposta

diminuiçãodoriscodêcrédito'quantoosupostoganhodeprodutividadedaeÍiciênciadosistema.

foram compartilhados com a Embasa e, portanto, não há qualquer ganho de produtividade â ser

compartilhado.

Página I de 2
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BSIK
Ambientâl

Ainda, conforme demonstrado no Fluxo de Caixa (Anexo 2). as alteraçóes do Aditivo

(receitas, custos e investimento) resultaram, na verdade, na reduçâo da TIR do projeto e da TIR

do Capital/Acionista, que se encontram levemente inferiores às respeclivas TIR's da Proposta

Comercial. A Íedução da TIR do CapitaUAcionista reÍorça quê as condiçôes de financiamento

pactuadas no Termo Aditivo 331/07 foram integralmente incorporadas na reduÉo do valor da

contraprestaçáo mensal, pois, caso contrário, a referida TIR estaria maior do que a TIR nominal

do Capital/Acionista.

Sendo o que nos cabia informar, permanecemos à disposaçâo para esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,

Mauricio de Aígolo MeyeÍ

Página 2 de 2
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enobasa

-,

zr=
GOVERNO
P9SFIâPg

Oflcio n'0'12/2019 - MP

Salvado( 13 de fevereiro de 2019.

llmo sr. marcelo Guerra -

BRK AMBIENTAL JAGUARIBE S.A

Assunto: Contrato de concessáo administrativa no 42412006 - Sistema de

Disposição Oceânica do Jaguaribe - Compartilhamento dos ganhos êconômicos.

Prezado Senhor,

De acordo com o relatório de auditoria do Tribunal de contas do Estado da Bahia -
Ref.2146886 (anexo) e conforme previsto ne Cláusula 20 do Conlrato de concessâo

administrativa n" 424Í2006, ê nos termos do art. 50, inciso lX da Lei Federal no

11.079120c4 e do art.80, inciso Vl, da Lei Estadual no 9.290/2004, a contratada

deverá compartilhar com a contratante, em partes iguais, os ganhos econômicos

que obtiver êm decorrência da redução do risco de crédito dos financiamentos

tomados ê em função de ganhos de pÍodutividade apurados na execução do

contrato.

A auditoria examinou a evoluçáo da relaÉo entre a geração de caixa e o

faturamento dos serviços preslados ao longo dos últimos exercícios e identiÍicou:

Que a geraÉo de caixa em relaÉo a receita dos serviços passou de 44,92o/o em

2015 pera 56,980/0 em 2017i

Que a lucratividade da contrateda nos últimos é em mêdia M,77o/o sobÍe o

patrimônio líquido;
,t

,r.ÂÉn'd., no 120. càrrE^dF..ü.rú d. Brhô c^B T.r (0-71)3372-a3rta/3371-,L,ll

€-@Í dpro.mhê ba sov hr - Hôm. prô: hnd/v& êmb.e b. sovàr cEP .,r1 7.5-3oo ,rr*^fJeú7
sslvado, - Bahia
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embasa
:,

EI=
GO\/ERNO
P9 ESIâPP

Que essa lucratividade é superior à Taxa lnterna de Retomo (TlR) nominal de

20,20'lo estabelecida na mntrataÉo;

Que o aditivo 331f2007 , apesar ter reduzido a contraprestação mensal, transferiu os

cuslos com abastecimento de água, esgotamento sanitário e eneÍgia necessários à

operação da EEE Saboeiro para a EMBASA, náo sendo demonstrado se o ganho

obiido com a redução do risco do Íinanciamento havia sido considerado

integralmente no úlculo da contraprestaÉo efêtiva devida, em beneÍicio da

conlralante.

Dessa forma, para atendimento às cláusulas do Contratos e Leis citadas acima,

notiÍicamos o contretado, nos termos do aÍt. 13, lll e lV da Lei Estadual no

9.290/2004, para prestar inÍormaçÕes e respeclivos documentos acerca do acima

reÍerido, no prazo de 10 dias, a fim de que a fiscalizaÉo acompanhe e verifique o

efetivo cumprimento das obrigaçóes contratuâis e legais.

Atenciosamente,' ,. y'-t
,, tt- t r_4r l,b

Júli7 c&.r Rocha f ota

SuÉrintendárte de Produção de Água
e Esgotamento Sanitário - MP

ataúá.. nr a20 - cútôMÍtrú.lrttÉ ó. gdra - caB Íd (0.r1) 332-ataa / llri-aLo
€-nr - docErnà& hs cd.h. - HdE !t : tü/,rm.rnrr. b.tB!. cEP . a1 ?atln

S.Iúí- lrla

1;;í;'\.**rcrr,ro?

,u,*ra,i!
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GO\/ERFI<}
P-oEPTAD§

Oficio no 021/2019 - MP

Salvador, 27 de fevereirc de 2019

llmo Sr Maurício de Argoio iieyer
Dirêtor PÍesidêntê

BRK AIIIBIÊNTAL JAGUÀRIBE S.A

Assunto: Pedido de dilaÉo de prazo

Prezado SenhoÍ,

Conforme vossa solicitaÉo, estamos encaminhando copia do Relatório de Audiloria

do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA.

Quanto à solicitaÉo de dilaÉo de prazo, a Embasa concede mais 30 (trinia) dias

para a BRK Íesponder o OÍicio no 012n019-MP, datado em 13/02/19, em temDo

solicitamos ainda:

í. TIR efetiva do projeto;

2. TIR efetiva do cepital;

3. Valor presente Líquido do contrato efetivo;

4. \lalor presente Líquido do contrato efetivo, descontado oa TIR;

5. Fluxo de Caixa anual realizado desde o inicio da operaçáo, alinhado com as

dêmonstraçÕes financeiras apresentadas e no mesmo formato do quadro 10 do

anexo 2 do edital.

Atenciosamente,

Júlio César Roche Mote
Superintendenle de Produ(áo de Agua

e Esgotamento Sanitário - MP

4.ÂsÉa,f20-calr!&onist?t@daBatia. câB Têl : (0'11)1372-1€14 t 33114449

E m dpoehbae bâ !d h. , Ho@ Foe ht&/h*, 6b€ b6 oov br cEP - 41 7.5-3oo

SdvádoÍ sanrâ ,,-,u49P1

(oít.'tatrà
'REcEBtDo
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BõTK
Ambiental

Salvador, '19 de fevereiro de 2019
carta BRK.AJ - 20'19.í4

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA
Avenida Lucaia s/n" - Parque Paulo Jackson - Rio Vermelho
Salvador - Bahia

Att.: Sr. Júlio César Mota Rocha - Superintendente de Esgotamenlo Sanitário.

Referência: Oficio n" 012/2019-MP
Assunto: Pedido de dilação de Prazo

Prezados Senhores (âs),

A BRK AMBIENTAL JAGUARIBE S.4., em atençáo ao oficio em referênciâ, por meio do
qual a ENIBASA solicita a apresentaçâo de informaçoes e documentos acerca do

compartilhamento de ganhos econômicos no âmbito do Contrato dê Concessão

Administrativa no 42412006, solicita o envio de cópia do RelatÓrio de Auditoria do Tribunal

de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA, pois o referido documento náo foi anexado ao

oficio recebrdo por esla concessionária.

Ademaas, tendo em vista à abrangência dos pontos levantados pela auditoria, se Íaz

necessário uma análise detalhada dos aÍgumentos e consequentemente requer a dilâçáo

do prazo para Íesposta por mais 30 (tÍinta) dias a paÍtir da disponibilizaçáo das cópias

do referido relatório de auditoria.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposlÉo para eventuais esclarecimentos
que se íaÇam necessários.

Atenciosamente,

+ ,..-
I4auricio de Argo.JolVleye r
Diretor Presidgíe

Ref.2255166-10
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mariana Brasil Nogueira
Advogado - Assinado em 02/08/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: UZNJQ4MZY1


